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Ata da Trigésima Terceira (33ª) Sessão Ordinária, 

da Legislatura 2025/2028, primeira Sessão Legisla-

tiva (2025), ocorrida no dia 15 de outubro de 2025. 

Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezesseis 

horas, no Plenário Papa João Paulo II da Câmara Municipal de Viana, reuniram-se os 

senhores Vereadores em Sessão Ordinária. Mesa Diretora composta por: Vereador Joil-

son Broedel (Presidente), Vereador Ademir Pereira (Vice-Presidente) e Vereador Wes-

ley Pires (Primeiro Secretário). Em abertura dos trabalhos, o Presidente solicitou ao 

Primeiro Secretário que verificasse a presença dos vereadores no painel eletrônico. 

Constatou-se a presença dos Edis: Diego da Farmácia (PSB), Dr. Erik da Fisioterapia 

(PSB), Flávio Volponi (PP), Hélio da Auto Escola (PL), Josué Enfermeiro (PP), Lucas 

Casagrande (PL), Pacheco (PT), Sueli Pancier (PSB), Ademir Pereira (PP), Waldeir 

Gonçalves (PODE), Wantuil Schultz (PODE), Wesley Pires (PL) e Joilson Broedel 

(PODE). Assim, o Primeiro Secretário verificou a presença de TODOS os 13 (treze) 

vereadores, sendo registrada a participação do Vice-Presidente, Vereador Ademir Pe-

reira (PP), de forma híbrida por videochamada. Havendo quórum regimental, após lei-

tura de trecho bíblico e execução do Hino Nacional e do Hino Municipal de Viana, foi 

dada por aberta a presente Sessão Ordinária. Ato contínuo, passou-se para o PE-

QUENO EXPEDIENTE, ocasião em que foi deliberada e APROVADA a ata da Trigé-

sima Segunda (32ª) Sessão Ordinária, por 12 (doze) votos a zero. Então, o Primeiro 

Secretário, atendendo à solicitação do Presidente, efetuou a leitura dos expedientes, 

de que constaram os seguintes: Projetos de Lei Ordinária: Projeto de Lei nº 124/2025, 

de autoria do Vereador Wesley Pires (PL), que assegura a reunião religiosa cristã nos 

intervalos da rede municipal de ensino, denominado “Intervalo Público”. Projeto de 

Lei nº 125/2025, de autoria do Vereador Wantuil Schultz (PODEMOS), que institui, no 

âmbito do Município de Viana, o “Dia do Nordestino”. Projeto de Lei nº 126/2025, de 

autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar acor-

dos de cooperação técnica e convênios com instituições de ensino da Administração 

Pública Federal e Estadual. Projeto de Lei nº 127/2025, de autoria do Vereador Wesley 

Pires (PL), que dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de placas em Braille nos 

postes localizados nos principais e mais movimentados cruzamentos do Município de 

Viana. Indicações: Indicações de autoria do Vereador Flávio Volponi (PP): acerto e 

manutenção do campo Bom de Bola, com adequação dos bancos de reserva, traves e 

redes, no Bairro Areinha. Indicações de autoria do Vereador Lucas Casagrande (PL): 

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310031003400390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Palácio Legislativo “Nilton Broedel” 

Plenário “Papa João Paulo II” 

 

Rua Aspazia Varejão Dias, s/n., Centro – Viana/ES | www.camaraviana.es.gov.br 

 

2 

reparo em braço de iluminação, reparo de asfalto e tapagem de buracos nos bairros 

Marcílio de Noronha e Universal; manutenção e limpeza de grelha no Bairro Vale do 

Sol; recapeamento de via no Bairro Eldorado; tapagem de buraco no Bairro Industrial; 

pavimentação asfáltica e construção de calçada cidadã no Bairro Soteco; troca de lâm-

padas queimadas no Bairro Arlindo Villaschi. Indicações de autoria da Vereadora Su-

eli Pancier (PSB): substituição de lâmpadas nos bairros Arlindo Villaschi, Campo 

Verde e Vila Bethânia. DESPACHO: 1. O Presidente encaminhou os Projetos de Lei 

nºs 124 e 127/2025, de autoria do Vereador Wesley Pereira Pires (PL); o Projeto de Lei 

nº 125/2025, de autoria do Vereador Wantuil Schultz (PODEMOS); e o Projeto de Lei 

nº 126/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, à Procuradoria para os fins do 

art. 127, §2º, combinado com o art. 104, inciso I, todos do Regimento Interno, em cum-

primento ao disposto no art. 129, §§1º e 2º. 2. O Presidente determinou a distribuição 

das proposições legislativas às comissões temáticas para emissão de parecer, nos ter-

mos do art. 140, §2º, do Regimento Interno. 3. No caso de manifestação pela inconsti-

tucionalidade ou ilegalidade das proposições citadas no item 1, pela Procuradoria, o 

Presidente determinou o seu retorno para análise pelo Gabinete da Presidência, con-

forme art. 127, §3º, do Regimento Interno. 4. Após a emissão de parecer pela Comissão 

de Justiça e Redação, o Presidente estabeleceu que as proposições sejam encaminha-

das, se couber e de forma sucessiva, às demais comissões temáticas competentes, ob-

servadas as formalidades previstas no art. 61, incisos IV e V, do Regimento Interno. 5. 

O Presidente determinou o encaminhamento dos demais expedientes, notadamente 

as Indicações nºs 1272 a 1278/2025, à Assistência Legislativa para as providências per-

tinentes. 6. Por fim, o Presidente determinou que as respostas da Prefeitura relativas 

às indicações dos vereadores sejam notificadas aos respectivos gabinetes parlamenta-

res. Ato contínuo, o Presidente encerrou o Pequeno Expediente, e passou-se para o 

GRANDE EXPEDIENTE, ocasião em que os Senhores Vereadores puderam se pro-

nunciar, conforme inscrições e tempo determinado. Ato contínuo, fizeram o uso da 

palavra: - O Vereador Pacheco (PT) agradeceu aos Vereadores Flávio Volponi (PP), 

Dr. Erik da Fisioterapia (PSB) e Josué Enfermeiro (PP) pela presença em evento reali-

zado em Marcílio de Noronha, que recebeu ex-jogadores do Clube de Regatas do Fla-

mengo, destacando os bons exemplos dos atletas, como Aldair, para o desenvolvi-

mento do esporte e a formação dos jovens. Fez alerta à população sobre votação em 

curso no Congresso Nacional, que gerou a derrubada de projeto de taxação de plata-

formas de apostas (bets) e fintechs, esclarecendo que não se trata de taxar cidadãos, mas 
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sim organizações que geram endividamento e empresas implicadas com o crime orga-

nizado. Comentou o lançamento da carteirinha do professor, promovido pelo Ministro 

da Educação do Governo Federal, destacando a importância da categoria e os benefí-

cios da medida. Cumprimentou a Professora Maria dos Anjos, que foi sua docente no 

ensino primário e que visitou recentemente, registrando homenagem pessoal. Mani-

festou sua alegria pela aprovação do projeto de aumento salarial dos professores, des-

tacando o reconhecimento à categoria. - O Vereador Hélio da Auto Escola (PL) mani-

festou seu apreço pelo esporte, destacando o Campeonato Vianense como iniciativa 

valorizada, mas criticou a realização dos jogos em período noturno e sem a presença 

da Guarda Municipal. Solicitou ao Secretário Executivo de Relações Institucionais, Ma-

teus Mussa, que interceda junto ao Secretário Municipal de Defesa Social e Trânsito, 

Major Enoni Erlacher, para o destacamento de guardas municipais durante os jogos, e 

sugeriu a possibilidade de alteração do horário das partidas para domingo à tarde. 

Registrou que a data da sessão marcava o Dia do Professor, e celebrou a aprovação do 

projeto de aumento salarial da categoria, destacando a medida do Prefeito Wanderson 

Borghardt Bueno (PODE) e o apoio unânime da Câmara Municipal. Mencionou que o 

dia 16 de outubro também é dedicado ao Instrutor de Trânsito, e expressou esperança 

de que o Governo Federal reavalie a medida que extingue a obrigatoriedade de auto-

escolas na formação de condutores, reconhecendo a importância da atuação profissio-

nal na educação para o trânsito. Por fim, lembrou que o prazo de 30 dias concedido à 

concessionária Eco101 para realização de reparos no Bairro Universal está se encer-

rando, conforme acordo firmado em Brasília com a participação de vereadores e par-

lamentares, e reforçou a necessidade de cumprimento do compromisso assumido. - O 

Vereador Lucas Casagrande (PL) convidou para a 23ª edição do HCC Combat, evento 

de artes marciais mistas (MMA) a ser realizado no sábado no Município de Viana, 

destacando que se trata do maior evento do gênero no Espírito Santo e um dos maiores 

do Brasil, com a presença confirmada do atleta Maurício Shogun. Agradeceu ao De-

putado Federal Gilvan da Federal (PL-ES) pelas emendas parlamentares destinadas ao 

evento, e ao Prefeito Wanderson Borghardt Bueno (PODE) pela estrutura disponibili-

zada para sua realização. Informou que exigiu a participação de munícipes vianenses 

nas lutas, nas vendas e na equipe de apoio, incluindo as ring girls. Comentou estudo 

da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) que aponta recorde de população 

em situação de rua no Brasil, e criticou o Governo Federal pelos resultados, compa-

rando com os recordes de arrecadação tributária. Mencionou o aumento de 42% nos 
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homicídios de pessoas LGBT durante o atual governo, e criticou os partidos PT e PSOL 

pelos votos contrários ao projeto de aumento de pena para crimes de furto e roubo, 

citando relatos de diálogos atribuídos a membros do PCC com integrantes do PT. Des-

tacou que sempre abordará temas estaduais e nacionais em suas manifestações. Por 

fim, mencionou a prisão de 30 pastores na China pelo Partido Comunista Chinês, e 

registrou repúdio ao Presidente Xi Jinping, pela perseguição a cristãos e demais religi-

ões no país asiático. - O Vereador Flávio Volponi (PP) agradeceu pela oportunidade 

de realizar a Sessão Solene em homenagem ao Dia das Crianças, e celebrou a inclusão 

do evento no calendário permanente da Câmara Municipal de Viana, por meio do Pro-

jeto de Resolução nº 2/2025. Parabenizou os professores de Viana e de todo o país pela 

passagem do Dia do Professor, destacando que possui diversos docentes em sua famí-

lia. Mencionou o aumento salarial aprovado para a categoria, agradecendo ao Prefeito 

Wanderson Borghardt Bueno (PODE) pela iniciativa, e prometeu ações dos vereadores 

em prol da valorização do magistério municipal. Comentou sobre evento voltado ao 

combate à violência e ao abuso contra os idosos, e destacou a Sessão Solene dedicada 

aos idosos promovida pelo Vereador Hélio da Auto Escola (PL). Parabenizou o Vere-

ador Pacheco (PT) pela realização de evento com ex-jogadores do Clube de Regatas do 

Flamengo em Marcílio de Noronha. Convidou todos para participarem do Projeto 

Amor Solidário, a ser realizado na sexta-feira em Marcílio de Noronha, com atividades 

de zumba e fit dance, e também para o evento Samba de Rua, no sábado, igualmente 

no bairro. Aparte – O Vereador Pacheco (PT) parabenizou o Vereador Flávio Volponi 

pela iniciativa de promover a Sessão Solene em homenagem ao Dia das Crianças, e 

pela presença no evento com os ex-jogadores do Flamengo em Marcílio de Noronha. - 

O Vereador Wantuil Schultz (PODE) manifestou sua alegria e emoção pela realização 

da Sessão Solene em homenagem ao Dia das Crianças, promovida pelo Vereador Flá-

vio Volponi (PP), destacando a importância da valorização da infância no âmbito le-

gislativo. Em seguida, mencionou o Dia do Professor como data especial, e recordou 

com gratidão as docentes que marcaram sua trajetória escolar no município de Vila 

Valério: Salete, Sônia Maria Modesto, Valdecina, Mariazinha, Ângela Maria Modesto, 

Ângela Misoge, e sua saudosa irmã Adélia Schultz. Ressaltou o valor da orientação de 

um bom professor, e proferiu discurso de homenagem e agradecimento a todos os 

profissionais da educação, reconhecendo sua relevância na formação de todas as de-

mais profissões e as dificuldades inerentes à missão docente. Por fim, comprometeu-
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se a lutar pela valorização dos professores vianenses, reafirmando seu apoio à catego-

ria. - O Presidente da Câmara, Vereador Joilson Broedel (PODE), informou sobre a 

realização, na data da sessão, do Rito de Dedicação da Igreja Matriz de Viana, desta-

cando a importância do templo enquanto patrimônio histórico municipal, estadual e 

nacional. Mencionou a remoção equivocada do altar-mor da igreja, e anunciou que o 

altar será recolocado durante o rito, que será presidido por Dom Ângelo Ademir 

Mezzari, Arcebispo de Vitória, em sua primeira visita à paróquia. Recordou sua atua-

ção como docente no município entre os anos de 1996 e 1999, destacando as dificulda-

des enfrentadas pelos professores naquela época e atualmente, especialmente nos ca-

sos em que os profissionais da educação assumem o papel de formadores de cidadãos 

diante de famílias desestruturadas. Reafirmou que a Câmara Municipal de Viana não 

se furta ao compromisso com medidas que visem melhorar a qualidade do trabalho 

dos professores, e que o município, com o trabalho conjunto do Prefeito Wanderson 

Borghardt Bueno (PODE) e dos vereadores, apresenta atualmente bons índices educa-

cionais. Defendeu a necessidade de políticas públicas que promovam esperança e boa 

formação, e relembrou a realização de evento no Campo do Botafogo voltado às crian-

ças do bairro Nova Bethânia, que contou com a participação da Vereadora Sueli Pan-

cier (PSB) e a presença de mais de 700 crianças em situação de vulnerabilidade social, 

agradecendo à sua equipe pelo apoio e condução da ação. - O Vereador Dr. Erik da 

Fisioterapia (PSB) informou que questionamento antigo seu à Companhia Espírito 

Santense de Saneamento (Cesan), referente à falta de água nas ruas Efigênia Coelho e 

Castelo Branco, no bairro Ipanema, está sendo atendido pela empresa, com reparos e 

estudos em andamento. Solicitou a revisão da bomba d’água que será instalada, vi-

sando o atendimento à parte alta do bairro, que ainda enfrenta dificuldades no abas-

tecimento mesmo após os primeiros reparos. Parabenizou a Cesan pelo atendimento 

prestado. Na sequência, parabenizou o Vereador Pacheco (PT) pela realização do 

evento com ex-jogadores do Clube de Regatas do Flamengo, e o Vereador Flávio Vol-

poni (PP) pela Sessão Solene em homenagem ao Dia das Crianças. - O Vereador Diego 

da Farmácia (PSB) retomou tema abordado em sessão anterior, relatando reunião re-

alizada com representantes do Poder Judiciário, da Secretaria Estadual de Justiça e da 

Polícia Penal, na qual foi prometida a adoção de medidas enérgicas para coibir condu-

tas infracionais de custodiados do regime semiaberto do sistema prisional em Viana. 

Durante sua fala, exibiu vídeo com registros de ações ocorridas em ônibus urbanos das 

linhas 901, 904 e 915, no contexto da Operação Retorno Ordeiro, destacando que tais 
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infrações eram frequentes e inaceitáveis. Informou a apreensão de 33 buchas de maco-

nha, 33 pinos de cocaína e a regressão de um interno para o regime fechado, reafir-

mando que continuará atuando para que os ressocializados respeitem a população vi-

anense. Em seguida, expôs caso envolvendo motorista de ônibus escolar praticando 

manobras perigosas (drift) com veículo contratado pela Secretaria Estadual de Educa-

ção e cedido à Secretaria Municipal de Educação, e afirmou que solicitou vistoria ao 

Secretário Municipal de Defesa Social e Trânsito, Major Enoni Erlacher. Criticou seve-

ramente as condições do referido veículo, que incluíam transporte irregular de com-

bustível exposto junto aos alunos, e informou que elaborou relatório junto aos demais 

membros da Comissão de Educação para providências cabíveis. Reforçou o convite do 

Presidente da Câmara, Vereador Joilson Broedel (PODE), para o Rito de Dedicação da 

Igreja Matriz de Viana, e, no contexto do Dia do Professor, lembrou que foi docente de 

Química e Biologia na EEEFM Nelson Vieira Pimentel, destacando sua apreciação pelo 

aumento salarial concedido aos professores municipais, e mencionando o anúncio de 

medida similar pelo Governador Renato Casagrande (PSB-ES). Comentando a fala do 

Vereador Lucas Casagrande (PL) sobre o aumento da população em situação de rua, 

afirmou que o tema lhe chamou atenção por acompanhar as equipes de abordagem da 

Prefeitura Municipal, e apresentou as competências dos três níveis de governo, convi-

dando os colegas parlamentares a fiscalizar a execução das medidas, que são de res-

ponsabilidade municipal. - O Vereador Wesley Pires (PL) parabenizou o Vereador 

Flávio Volponi (PP) pela realização da Sessão Solene em homenagem ao Dia das Cri-

anças, e o Vereador Diego da Farmácia (PSB) pela iniciativa na fiscalização das condi-

ções do ônibus escolar. Agradeceu ao Secretário Executivo de Relações Institucionais, 

Mateus Mussa, pela ajuda constante na articulação institucional, e registrou menção 

de pesar pelo falecimento do Sr. Miguel Klein Neto, deixando sentimentos à família 

enlutada. Relatou visita realizada ao Centro Especializado no Transtorno do Espectro 

Autista em Vila Velha, onde conheceu a robô Maria T21, utilizada no acompanha-

mento terapêutico de crianças, destacando a importância da tecnologia no apoio à in-

clusão. Solicitou ao Secretário Mateus Mussa que considere a possibilidade de trazer 

o equipamento para suporte nas escolas vianenses, bem como à APAE e à AMAES no 

município. Aparte – O Vereador Diego da Farmácia (PSB) recordou Sessão Solene da 

legislatura anterior, na qual prestigiou o Vereador Wesley Pires ao apresentar a Maria 

T21 à comunidade vianense, e declarou estar feliz e agraciado pelo trabalho do colega 

em favor das crianças atípicas, prometendo apoio às medidas propostas. Mencionou 
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que, como pai atípico, reconhece a importância da terapia ao acompanhar o desenvol-

vimento de seu filho. O Vereador Wesley Pires agradeceu o apoio do colega e solicitou 

ao Secretário Mateus Mussa que interceda junto ao Prefeito Wanderson Borghardt Bu-

eno (PODE) para a reforma das escadarias nos bairros Ipanema e Areinha, bem como 

intervenções na Avenida Guarapari, destacando as cobranças da população quanto às 

melhorias estruturais. Por fim, convidou todos os presentes para a Sessão Solene em 

homenagem à Igreja Cristã Maranata, a ser realizada em 31 de outubro, na Câmara 

Municipal. Ato contínuo, o Presidente encerrou o Grande Expediente, e incontinenti 

iniciou a ORDEM DO DIA. Após solicitação do Presidente, o Primeiro Secretário ve-

rificou a presença dos demais Edis por meio do sistema eletrônico, em cumprimento 

ao disposto no art. 178, §1º, do Regimento Interno. Foi constatada existência do quórum, 

após o Primeiro Secretário verificar a presença de todos os Edis em Plenário. Após a 

confirmação de presença dos Vereadores pelo Primeiro Secretário, o Presidente ini-

ciou, então, a deliberação da pauta da ORDEM DO DIA, previamente publicada no 

site da Câmara, da qual constaram os seguintes itens: 1. Proposição do Executivo Mu-

nicipal – Tramitação pelo Rito Especial – Segunda Discussão e Votação (RI, art. 180, 

VI): 1.1. Projeto de Lei nº 118/2025, de autoria do Prefeito Municipal Wanderson 

Borghardt Bueno (PODE), que altera o Anexo I da Lei nº 3.427/2024, que estima a re-

ceita e fixa a despesa do Município de Viana para o exercício de 2025. Passou-se à 

Segunda Discussão. O Vereador Diego da Farmácia (PSB) explicou que o Projeto de 

Lei nº 118/2025 trata de ajuste técnico à Lei Orçamentária Anual (LOA), com o objetivo 

de incluir a Associação de Pastores e Líderes Evangélicos de Viana (ASPLEVI) no rol 

de entidades sem fins lucrativos aptas a receber subvenções sociais. Como Vice-Presi-

dente da Comissão de Justiça e Redação, afirmou que a proposta está em consonância 

com as leis orçamentárias vigentes, e enalteceu o trabalho da ASPLEVI, destacando 

sua atuação complementar às ações do Poder Público. Informou que os pareceres das 

comissões foram favoráveis quanto à legalidade e constitucionalidade da matéria, e 

convidou os parlamentares a votarem favoravelmente ao projeto. Logo após, finda a 

Segunda Discussão, procedeu-se à votação do Projeto de Lei nº 118/2025, o qual foi 

APROVADO por 11 (onze) votos a zero. 2. Proposição do Legislativo Municipal – 

Tramitação pelo Rito Ordinário – Discussão Única e Votação (RI, art. 180, V): 2.1. 

Projeto de Lei nº 103/2025, de autoria da Vereadora Sueli Pancier (PSB), que dispõe 

sobre a alteração do artigo 1º da Lei nº 3.061, de 16 de dezembro de 2019. O Presidente 

informou que durante a tramitação, o Projeto de Lei Ordinária nº 103/2025 foi alterado 
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por Emendas Modificativa e Aditiva apresentadas pela Comissão de Justiça e Redação, 

bem como que essas emendas teriam preferência na deliberação do Plenário. 2.1.1. 

Emenda Modificativa ao Art. 1º: O Presidente informou que a alteração promoveu um 

aprimoramento de técnica legislativa e precisão jurídica no Artigo 1º, que se resume a 

três pontos: Estrutura Legal: Inclusão da numeração formal do Art. 1º, essencial à es-

trutura da lei; Clareza Gramatical: Ajuste dos tipos de vínculo (cargos, funções, con-

tratações) do plural para o singular, garantindo maior precisão na vedação; Segurança 

Jurídica: Especificação do alcance exato da vedação, aplicando-a a condenações por 

crimes praticados "no contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher", nos 

termos da Lei Maria da Penha. Dessa forma, submeteu à apreciação do Plenário a 

Emenda Modificativa apresentada pela Comissão. Passou-se à Discussão Única da 

Emenda Modificativa ao Art. 1º. Logo após, finda a Discussão Única, procedeu-se à vo-

tação da Emenda Modificativa ao Art. 1º do Projeto de Lei nº 103/2025, a qual foi APRO-

VADA por 11 (onze) votos a zero. 2.1.2. Emenda Aditiva: O Presidente informou que 

a presente emenda tem por objetivo inserir o dispositivo de vigência ao Projeto de Lei, 

em estrito atendimento ao Artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 95/1998. Também 

que tal providência atende às normas de técnica legislativa obrigatórias, visando ga-

rantir a clareza e a formalidade para a entrada em vigor da lei. Dessa forma, submeteu 

à apreciação do Plenário a Emenda Aditiva apresentada pela Comissão. Passou-se à 

Discussão Única da Emenda Aditiva. Logo após, finda a Discussão Única, procedeu-se 

à votação da Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 103/2025, a qual foi APROVADA por 

11 (onze) votos a zero. Finda a deliberação das emendas, passou-se à Discussão Única. 

A Vereadora Sueli Pancier (PSB) destacou que o Projeto de Lei nº 103/2025 representa 

avanço significativo na luta contra a violência doméstica no município, lembrando a 

Lei Municipal nº 3.061/2019, que impede a nomeação de condenados com base na Lei 

Maria da Penha em cargos comissionados. Ressaltou que o novo projeto amplia o al-

cance da vedação para todos os vínculos com o Poder Público Municipal, assegurando 

que pessoas condenadas por violência doméstica não representem nem sirvam ao 

povo vianense. Defendeu que quem dedica a vida ao município deve ser exemplo, e 

solicitou voto favorável dos colegas parlamentares. O Vereador Diego da Farmácia 

(PSB) afirmou que o aumento da violência doméstica é alarmante, e que é essencial 

garantir prejuízos visíveis aos agressores, para proteger as mulheres e evitar que mal-

feitores sejam premiados com cargos públicos. Defendeu avanços legislativos para que 

Viana não registre casos de violência doméstica e feminicídios, e lembrou episódio 
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recente no bairro Ipanema, em que um rapaz foi morto a tesouradas por dançar com 

uma mulher. Ao final da sessão, retomou o caso citado pelo Vereador Pacheco, refor-

çando a gravidade da situação. O Vereador Pacheco (PT) declarou que a Vereadora 

Sueli Pancier engrandece a Casa de Leis, e relatou com tristeza o caso de uma mulher 

que fugiu a pé de Domingos Martins para Viana, buscando livrar-se de situação de 

abuso doméstico. Defendeu que o Poder Público Municipal deve auxiliar as vítimas 

na conquista da independência financeira, como forma de enfrentamento à violência. 

O Vereador Josué Enfermeiro (PP) declarou voto favorável ao projeto, destacando seu 

alinhamento com a Lei Orgânica Municipal, especialmente com o princípio da mora-

lidade na administração pública. O Vereador Flávio Volponi (PP) afirmou que o cerco 

aos abusadores deve se fechar em toda oportunidade, e declarou voto favorável a to-

das as medidas que fortaleçam o combate à violência doméstica. O Vereador Lucas 

Casagrande (PL) declarou voto favorável ao projeto, e manifestou apoio a todas as 

medidas que dificultem a atuação de criminosos no serviço público. O Vereador Hélio 

da Auto Escola (PL) definiu a Vereadora Sueli Pancier como exemplar, e desejou que 

haja mais vereadoras como ela nas futuras legislaturas. Mencionou notícias recentes 

de casos de abuso e violência doméstica no sul do Espírito Santo, reforçando a impor-

tância da iniciativa. Logo após, finda a Discussão Única, procedeu-se à votação do Pro-

jeto de Lei nº 103/2025, o qual foi APROVADO por 11 (onze) votos a zero. 3. REDA-

ÇÃO FINAL – Proposição do Executivo e do Legislativo Municipal – Tramitação 

pelo Rito Ordinário – Discussão Única e Votação (RI, art. 180, IV): 3.1. Redação Final 

do Projeto de Lei nº 118/2025, de autoria do Prefeito Municipal Wanderson 

Borghardt Bueno (PODE), que altera o Anexo I da Lei nº 3.427/2024, que estima a re-

ceita e fixa a despesa do Município de Viana para o exercício de 2025. Passou-se à 

Discussão Única da Redação Final. Logo após, finda a Discussão Única, procedeu-se à 

votação da Redação Final do Projeto de Lei nº 118/2025, a qual foi APROVADA por 

11 (onze) votos a zero. 3.2. Redação Final do Projeto de Lei nº 103/2025, de autoria da 

Vereadora Sueli Pancier (PSB), que dispõe sobre a alteração do artigo 1º da Lei nº 

3.061, de 16 de dezembro de 2019. Passou-se à Discussão Única da Redação Final. Logo 

após, finda a Discussão Única, procedeu-se à votação da Redação Final do Projeto de 

Lei nº 103/2025, a qual foi APROVADA por 11 (onze) votos a zero. O Presidente da 

Câmara, Vereador Joilson Broedel (PODE), informou aos parlamentares sobre a ex-

tensão de prazo para indicação de homenageados na Sessão Solene em homenagem 

ao Dia do Professor, solicitando que os nomes sejam entregues com brevidade, visto 
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que apenas seis vereadores haviam formalizado suas indicações até o momento. DES-

PACHO: O Presidente determinou que a Assistência Legislativa para que providencie 

a expedição de Autógrafos de Lei e as providências cabíveis com relação ao Voto de 

Pesar. Nada mais havendo para ser deliberado, o Presidente deu por encerrada a Or-

dem do Dia. Ato contínuo, deu por encerrada a presente Sessão Ordinária. 

 

 

 

 

 

JOILSON BROEDEL 

PRESIDENTE  

WESLEY PIRES 

PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
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